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Despacho n.o 23 312/2006

Por despacho de 18 de Outubro de 2006 do general Chefe do
Estado-Maior do Exército, é promovido ao posto de sargento-chefe,
para preenchimento de uma vaga de qualquer dos quadros especiais,
aprovado pelos seus despachos n.os 143/CEME/02 e 30/CEME/06,
de 30 de Julho e de 13 de Fevereiro, nos termos do artigo 183.o
e da alínea b) do artigo 262.o, ambos do EMFAR, por satisfazer
as condições gerais e especiais de promoção estabelecidas no
artigo 56.o, na alínea c) do n.o 1 e no n.o 2 do artigo 263.o e no
n.o 3 do artigo 274.o do referido Estatuto, o militar a seguir indicado:

SAJ TM 18828782, Fernando Gaspar Dias.

Conta a antiguidade desde 16 de Outubro de 2006, data a partir
da qual tem direito ao vencimento do novo posto, ficando integrado
no escalão 1 da estrutura remuneratória do posto de sargento-chefe.

É promovido para o quadro, ocupando uma vaga de qualquer dos
quadros especiais (QQESP), reatribuída ao QE/TM, aprovado pelo
despacho n.o 143/CEME/02, de 30 de Julho, pelo que encerra a vaga.

Fica posicionado na lista geral de antiguidade do seu QE, nos termos
do n.o 1 do artigo 183.o do EMFAR.

25 de Outubro de 2006. — O Chefe da Repartição, José Manuel
P. Esperança da Silva, COR INF.

Despacho n.o 23 313/2006

Por despacho de 18 de Outubro de 2006 do general Chefe do
Estado-Maior do Exército, é promovido ao posto de sargento-chefe,
para preenchimento de uma vaga de qualquer dos quadros especiais,
aprovado pelos seus despachos n.os 143/CEME/02 e 30/CEME/06,
de 30 de Julho e de 13 de Fevereiro, nos termos do artigo 183.o
e da alínea b) do artigo 262.o, ambos do EMFAR, por satisfazer
as condições gerais e especiais de promoção estabelecidas no
artigo 56.o, na alínea c) do n.o 1 e no n.o 2 do artigo 263.o e no
n.o 3 do artigo 274.o do referido Estatuto, o militar a seguir indicado:

SAJ CAV 09521386, António Maria Batista do Nascimento.

Conta a antiguidade desde 16 de Outubro de 2006, data a partir
da qual tem direito ao vencimento do novo posto, ficando integrado
no escalão 1 da estrutura remuneratória do posto de sargento-chefe.

Mantém-se na situação de adido ao quadro, nos termos da alínea g)
do n.o 2 do artigo 173.o e do artigo 191.o, ambos do EMFAR, pelo
que não encerra a vaga.

Fica posicionado na lista geral de antiguidade do seu QE, nos termos
do n.o 1 do artigo 183.o do EMFAR.

25 de Outubro de 2006. — O Chefe da Repartição, José Manuel
P. Esperança da Silva, COR INF.

Despacho n.o 23 314/2006

Por despacho de 18 de Outubro de 2006 do general Chefe do
Estado-Maior do Exército, é promovido ao posto de sargento-chefe,
para preenchimento de uma vaga de qualquer dos quadros especiais,
aprovado pelos seus despachos n.os 143/CEME/02 e 30/CEME/06,
de 30 de Julho e de 13 de Fevereiro, nos termos do artigo 183.o
e da alínea b) do artigo 262.o, ambos do EMFAR, por satisfazer
as condições gerais e especiais de promoção estabelecidas no
artigo 56.o, na alínea c) do n.o 1 e no n.o 2 do artigo 263.o e no
n.o 3 do artigo 274.o do referido Estatuto, o militar a seguir indicado:

SAJ CAV 02286779, Domingos Manuel Mariquitos.

Conta a antiguidade desde 16 de Outubro de 2006, data a partir
da qual tem direito ao vencimento do novo posto, ficando integrado
no escalão 1 da estrutura remuneratória do posto de sargento-chefe.

É promovido para o quadro, ocupando uma vaga de qualquer dos
quadros especiais (QQESP), reatribuída ao QE/CAV, aprovado pelo
despacho n.o 143/CEME/02, de 30 de Julho, pelo que encerra a vaga.

Fica posicionado na lista geral de antiguidade do seu QE, nos termos
do n.o 1 do artigo 183.o do EMFAR.

25 de Outubro de 2006. — O Chefe da Repartição, José Manuel
P. Esperança da Silva, COR INF.

Despacho n.o 23 315/2006

Por despacho de 18 de Outubro de 2006 do general Chefe do
Estado-Maior do Exército, é promovido ao posto de sargento-chefe,
para preenchimento de uma vaga de qualquer dos quadros especiais,
aprovado pelos seus despachos n.os 143/CEME/02 e 30/CEME/06,
de 30 de Julho e de 13 de Fevereiro, nos termos do artigo 183.o
e da alínea b) do artigo 262.o, ambos do EMFAR, por satisfazer
as condições gerais e especiais de promoção estabelecidas no

artigo 56.o, na alínea c) do n.o 1 e no n.o 2 do artigo 263.o e no
n.o 3 do artigo 274.o do referido Estatuto, o militar a seguir indicado:

SAJ CAV 19153881, António Manuel Ferreira Rodrigues.

Conta a antiguidade desde 16 de Outubro de 2006, data a partir
da qual tem direito ao vencimento do novo posto, ficando integrado
no escalão 1 da estrutura remuneratória do posto de sargento-chefe.

Mantém-se na situação de adido ao quadro, nos termos da alínea g)
do n.o 2 do artigo 173.o e do artigo 191.o, ambos do EMFAR, pelo
que não encerra a vaga.

Fica posicionado na lista geral de antiguidade do seu QE, nos termos
do n.o 1 do artigo 183.o do EMFAR.

25 de Outubro de 2006. — O Chefe da Repartição, José Manuel
P. Esperança da Silva, COR INF.

Despacho n.o 23 316/2006

Por despacho de 18 de Outubro de 2006 do general Chefe do
Estado-Maior do Exército, é promovido ao posto de sargento-chefe,
para preenchimento de uma vaga de qualquer dos quadros especiais,
aprovado pelos seus despachos n.os 143/CEME/02 e 30/CEME/06,
de 30 de Julho e de 13 de Fevereiro, nos termos do artigo 183.o
e da alínea b) do artigo 262.o, ambos do EMFAR, por satisfazer
as condições gerais e especiais de promoção estabelecidas no
artigo 56.o, na alínea c) do n.o 1 e no n.o 2 do artigo 263.o e no
n.o 3 do artigo 274.o do referido Estatuto, o militar a seguir indicado:

SAJ CAV 10238381, Ernesto Arnaldo Clemente.

Conta a antiguidade desde 16 de Outubro de 2006, data a partir
da qual tem direito ao vencimento do novo posto, ficando integrado
no escalão 1 da estrutura remuneratória do posto de sargento-chefe.

É promovido para o quadro, ocupando uma vaga de qualquer dos
quadros especiais (QQESP), reatribuída ao QE/INF, aprovado pelo
despacho n.o 143/CEME/02, de 30 de Julho, pelo que encerra a vaga.

Fica posicionado na lista geral de antiguidade do seu QE, nos termos
do n.o 1 do artigo 183.o do EMFAR.

25 de Outubro de 2006. — O Chefe da Repartição, José Manuel
P. Esperança da Silva, COR INF.

Despacho n.o 23 317/2006

Por despacho de 18 de Outubro de 2006 do general Chefe do
Estado-Maior do Exército, é promovido ao posto de sargento-chefe,
para preenchimento de uma vaga de qualquer dos quadros especiais,
aprovado pelos seus despachos n.os 143/CEME/02 e 30/CEME/06,
de 30 de Julho e de 13 de Fevereiro, nos termos do artigo 183.o
e da alínea b) do artigo 262.o, ambos do EMFAR, por satisfazer
as condições gerais e especiais de promoção estabelecidas no
artigo 56.o, na alínea c) do n.o 1 e no n.o 2 do artigo 263.o e no
n.o 3 do artigo 274.o do referido Estatuto, o militar a seguir indicado:

SAJ CAV 05952781, Luís Filipe Pinheiro Barradas.

Conta a antiguidade desde 16 de Outubro de 2006, data a partir
da qual tem direito ao vencimento do novo posto, ficando integrado
no escalão 1 da estrutura remuneratória do posto de sargento-chefe.

Mantém-se na situação de adido ao quadro, nos termos da alínea g)
do n.o 2 do artigo 173.o e do artigo 191.o, ambos do EMFAR, pelo
que não encerra a vaga.

Fica posicionado na lista geral de antiguidade do seu QE, nos termos
do n.o 1 do artigo 183.o do EMFAR.

25 de Outubro de 2006. — O Chefe da Repartição, José Manuel
P. Esperança da Silva, COR INF.

Despacho n.o 23 318/2006

Por despacho de 18 de Outubro de 2006 do general Chefe do
Estado-Maior do Exército, é promovido ao posto de sargento-chefe,
para preenchimento de uma vaga de qualquer dos quadros especiais,
aprovado pelos seus despachos n.os 143/CEME/02 e 30/CEME/06,
de 30 de Julho e de 13 de Fevereiro, nos termos do artigo 183.o
e da alínea b) do artigo 262.o, ambos do EMFAR, por satisfazer
as condições gerais e especiais de promoção estabelecidas no
artigo 56.o, na alínea c) do n.o 1 e no n.o 2 do artigo 263.o e no
n.o 3 do artigo 274.o do referido Estatuto, o militar a seguir indicado:

SAJ MED 04163084, José Joaquim Aveiro de Ornelas.

Conta a antiguidade desde 10 de Julho de 2006, data a partir da
qual tem direito ao vencimento do novo posto, ficando integrado
no escalão 1 da estrutura remuneratória do posto de sargento-chefe.

É promovido para o quadro, ocupando uma vaga de qualquer dos
quadros especiais (QQESP), reatribuída ao QE/MED, aprovado pelo
despacho n.o 143/CEME/02, de 30 de Julho, pelo que encerra a vaga.
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Fica posicionado na lista geral de antiguidade do seu QE, nos termos
do n.o 1 do artigo 183.o do EMFAR.

25 de Outubro de 2006. — O Chefe da Repartição, José Manuel
P. Esperança da Silva, COR INF.

Despacho n.o 23 319/2006

Por despacho de 18 de Outubro de 2006 do general Chefe do
Estado-Maior do Exército, é promovido ao posto de sargento-chefe,
para preenchimento de uma vaga de qualquer dos quadros especiais,
aprovado pelos seus despachos n.os 143/CEME/02 e 30/CEME/06,
de 30 de Julho e de 13 de Fevereiro, nos termos do artigo 183.o
e da alínea b) do artigo 262.o, ambos do EMFAR, por satisfazer
as condições gerais e especiais de promoção estabelecidas no
artigo 56.o, na alínea c) do n.o 1 e no n.o 2 do artigo 263.o e no
n.o 3 do artigo 274.o do referido Estatuto, o militar a seguir indicado:

SAJ PQ 01054075, Joaquim António Miranda Silva.

Conta a antiguidade desde 16 de Outubro de 2006, data a partir
da qual tem direito ao vencimento do novo posto, ficando integrado
no escalão 1 da estrutura remuneratória do posto de sargento-chefe.

É promovido para o quadro, ocupando uma vaga de qualquer dos
quadros especiais (QQESP), reatribuída ao QE/PARAQ, aprovado
pelo despacho n.o 143/CEME/02, de 30 de Julho, pelo que encerra
a vaga.

Fica posicionado na lista geral de antiguidade do seu QE, nos termos
do n.o 1 do artigo 183.o do EMFAR.

25 de Outubro de 2006. — O Chefe da Repartição, José Manuel
P. Esperança da Silva, COR INF.

Despacho n.o 23 320/2006

Por despacho de 18 de Outubro de 2006 do general Chefe do
Estado-Maior do Exército, é promovido ao posto de sargento-chefe,
para preenchimento de uma vaga de qualquer dos quadros especiais,
aprovado pelos seus despachos n.os 143/CEME/02 e 30/CEME/06,
de 30 de Julho e de 13 de Fevereiro, nos termos do artigo 183.o,
e da alínea b) do artigo 262.o, ambos do EMFAR, por satisfazer
as condições gerais e especiais de promoção estabelecidas no
artigo 56.o, na alínea c) do n.o 1 e no n.o 2 do artigo 263.o, e no
n.o 3 do artigo 274.o do referido Estatuto, o militar a seguir indicado:

SAJ PQ 02709979, Alberto Manuel da Silva Antunes Pinhão.

Conta a antiguidade desde 17 de Outubro de 2006, data a partir
da qual tem direito ao vencimento do novo posto, ficando integrado
no escalão 1 da estrutura remuneratória do posto de sargento-chefe.

É promovido para o quadro, ocupando uma vaga de qualquer dos
quadros especiais (QQESP), reatribuída ao QE/PARAQ, aprovado
pelo despacho n.o 143/CEME/02, de 30 de Julho, pelo que encerra
a vaga.

Fica posicionado na lista geral de antiguidade do seu QE, nos termos
do n.o 1 do artigo 183.o do EMFAR.

25 de Outubro de 2006. — O Chefe da Repartição, José Manuel
P. Esperança da Silva, COR INF.

Despacho n.o 23 321/2006

Por despacho de 23 de Outubro de 2006 do chefe da RPM/DARH,
por competência subdelegada, foi promovido ao posto de sargento-
-ajudante, para preenchimento de uma vaga de qualquer dos quadros
especiais, nos termos do artigo 183.o e da alínea c) do artigo 262.o
do EMFAR, por satisfazer as condições gerais e especiais de promoção
estabelecidas no artigo 56.o, na alínea b) do n.o 1 do artigo 263.o
e no n.o 2 do artigo 274.o do referido Estatuto, o militar a seguir
indicado:

1SAR CLAR 15542886, António Nascimento Pires.

Conta a antiguidade desde 17 de Julho de 2006, data a partir da
qual tem direito ao vencimento do novo posto, ficando integrado
no escalão 1 da estrutura remuneratória do posto de sargento-
-ajudante.

É promovido para o quadro, ocupando uma vaga de qualquer dos
quadros especiais (QQESP), reatribuída ao QE/CLAR, aprovado pelo
despacho n.o 143/CEME/02, de 30 de Julho, pelo que encerra a vaga.

Fica posicionado na lista geral de antiguidade do seu QE, nos termos
do n.o 1 do artigo 183.o do EMFAR.

25 de Outubro de 2006. — O Chefe da Repartição, José Manuel
P. Esperança da Silva, COR INF.

Despacho n.o 23 322/2006

Por despacho de 23 de Outubro de 2006 do chefe da RPM/DARH,
por competência subdelegada, foi promovido ao posto de sargento-
-ajudante, para preenchimento de uma vaga de qualquer dos quadros
especiais, nos termos do artigo 183.o e da alínea c) do artigo 262.o
do EMFAR, por satisfazer as condições gerais e especiais de promoção
estabelecidas no artigo 56.o, na alínea b) do n.o 1 do artigo 263.o
e no n.o 2 do artigo 274.o do referido Estatuto, o militar a seguir
indicado:

1SAR MED 00893385, Amílcar do Espírito Santo Mondim.

Conta a antiguidade desde 22 de Julho de 2006, data a partir da
qual tem direito ao vencimento do novo posto, ficando integrado
no escalão 1 da estrutura remuneratória do posto de sargento-
-ajudante.

É promovido para o quadro, ocupando uma vaga de qualquer dos
quadros especiais (QQESP), reatribuída ao QE/MED, aprovado pelo
despacho n.o 143/CEME/02, de 30 de Julho, pelo que encerra a vaga.

Fica posicionado na lista geral de antiguidade do seu QE, nos termos
do n.o 1 do artigo 183.o do EMFAR.

25 de Outubro de 2006. — O Chefe da Repartição, José Manuel
P. Esperança da Silva, COR INF.

Despacho n.o 23 323/2006

Por despacho de 23 de Outubro de 2006 do chefe da RPM/DARH,
por competência subdelegada, foi promovido ao posto de sargento-
-ajudante, para preenchimento de uma vaga de qualquer dos quadros
especiais, nos termos do artigo 183.o e da alínea c) do artigo 262.o
do EMFAR, por satisfazer as condições gerais e especiais de promoção
estabelecidas no artigo 56.o, na alínea b) do n.o 1 do artigo 263.o
e no n.o 2 do artigo 274.o do referido Estatuto, o militar a seguir
indicado:

1SAR MED 10219486, Armando Alexandre Pereira.

Conta a antiguidade desde 22 de Julho de 2006, data a partir da
qual tem direito ao vencimento do novo posto, ficando integrado
no escalão 1 da estrutura remuneratória do posto de sargento-
-ajudante.

É promovido para o quadro, ocupando uma vaga de qualquer dos
quadros especiais (QQESP), reatribuída ao QE/MED, aprovado pelo
despacho n.o 143/CEME/02, de 30 de Julho, pelo que encerra a vaga.

Fica posicionado na lista geral de antiguidade do seu QE, nos termos
do n.o 1 do artigo 183.o do EMFAR.

25 de Outubro de 2006. — O Chefe da Repartição, José Manuel
P. Esperança da Silva, COR INF.

Despacho n.o 23 324/2006

Por despacho de 23 de Outubro de 2006 do chefe da RPM/DARH,
por competência subdelegada, foi promovido ao posto de sargento-
-ajudante, para preenchimento de uma vaga de qualquer dos quadros
especiais, nos termos do artigo 183.o e da alínea c) do artigo 262.o
do EMFAR, por satisfazer as condições gerais e especiais de promoção
estabelecidas no artigo 56.o, na alínea b) do n.o 1 do artigo 263.o
e no n.o 2 do artigo 274.o do referido Estatuto, o militar a seguir
indicado:

1SAR MUS 18039188, Cândido Manuel Leitão Ameixa.

Conta a antiguidade desde 31 de Março de 2006, data a partir
da qual tem direito ao vencimento do novo posto, ficando integrado
no escalão 1 da estrutura remuneratória do posto de sargento-
-ajudante.

É promovido para o quadro, ocupando uma vaga de qualquer dos
quadros especiais (QQESP), reatribuída ao QE/MUS, aprovado pelo
despacho n.o 143/CEME/02, de 30 de Julho, pelo que encerra a vaga.

Fica posicionado na lista geral de antiguidade do seu QE, nos termos
do n.o 1 do artigo 183.o do EMFAR.

25 de Outubro de 2006. — O Chefe da Repartição, José Manuel
P. Esperança da Silva, COR INF.

Despacho n.o 23 325/2006

Por despacho de 23 de Outubro de 2006 do chefe da RPM/DARH,
por competência subdelegada, foi promovido ao posto de sargento-
-ajudante, para preenchimento de uma vaga de qualquer dos quadros
especiais, nos termos do artigo 183.o e da alínea c) do artigo 262.o
do EMFAR, por satisfazer as condições gerais e especiais de promoção
estabelecidas no artigo 56.o, na alínea b) do n.o 1 do artigo 263.o




